
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER Nº 41/2021 CFO 

Trata-se do projeto de lei Nº  2383/2021. “Autoriza o Poder Executivo a

abrir crédito adicional especial no orçamento do Município, com base em superavit

financeiro, no valor de R$ 27.054,86 ( vinte e sete mil e cinquenta e quatro reais e

oitenta e seis centavos, na forma em que especifica abaixo”.

Segundo o artigo 40°, §1º , alínea “a” , da Lei Orgânica do Município de

Araucária – L.O.M.A, atribui-se ao Vereador a iniciativa dos Projetos de Lei, senão

vejamos:

”Art. 40° da L.O.M.A.- O processo legislativo compreende a elaboração

de: 

[...]

§1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador; 

[...]”

Justifica o Senhor Prefeito que o crédito adicional se faz necessário para

a regularização orçamentaria de restituição de valores que não utilizados referentes

a  intens  que  restaram  deserto  no  processo  licitatório,  com  fundamentação na

legislação Lei LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 Estatui Normas Gerais de

Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I  -  suplementares,  os  destinados  a  reforço  de  dotação

orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não

haja dotação orçamentária específica;

       Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por

lei e abertos por decreto executivo. 
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis  para ocorrer  a  despesa e será  precedida de

exposição justificativa.                   (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:                 (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)

I  -  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do

exercício anterior

Em análise concluímos da seguinte forma: 

      Não encontramos impedimentos que limitem sua tramitação.

      Encontra-se a propositura em conformidade com o art. 30 da Constituição

Federal e o art.  5° da Lei Orgânica do Município de Araucária, os quais versam

sobre a competência dos municípios de legislar sobre assuntos de interesse local:

“Art. 30 da C.F. - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[...]

"Art. 5º da L.O.M.A. Compete ao Município:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[…]

      Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2383/2021.

                      É o nosso parecer. 

        Sala das Comissões, 26 de maio de 2021.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Teixeira de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 27 de maio de 2021 no Plenarinho da Câmara Municipal de Araucária,

os Vereadores Ben Hur  de Oliveira e Pedro de Lima,  membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  41/2021-CFO  referente  ao  Projeto  de  Lei  n°

2383/2021. 

Araucária, 27 de maio de 2021.
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